
                    INDICAÇÃO Nº 0188/05
Reitera indicação ao Sr. Chefe do Executivo Municipal solicitando que providências sejam
tomadas pelo setor competente da Prefeitura no sentido de viabilizar a instalação de Farmácia
de Manipulação em nosso Município.

Lida na Sessão de 06/06/2005                              Despacho em 06/06/2005
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Marcos Henrique Osti - 1º Secretário                                        Cássio Aparecido Pereira - Presidente

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os  vereadores  que  esta  subscrevem vêm,  respeitosamente,  na  forma  regimental  e  depois  de

ouvido o E. Plenário desta Casa, REITERAR os termos da Indicação nº 0059/05, dos Vereadores  Alírio

Ludovino do Natal e Dorival Silva, solicitando que providências sejam tomadas pelo setor competente

da Prefeitura no sentido de viabilizar a instalação de Farmácia de Manipulação em nosso Município.

JUSTIFICATIVA:

A farmácia de manipulação é um empreendimento vantajoso para as prefeituras municipais no

tocante à distribuição de remédio, e também para a população como um todo, já que os consumidores

desses medicamentos são pessoas de baixo poder aquisitivo que utilizam o Sistema Único de Saúde.

Assim,  solicitamos  ao  Sr.  Prefeito  que  determine  as  providências  necessárias  no  sentido  de

viabilizar a presente proposta. 

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 06 de junho de 2005.

Elias José de Oliveira
PTB - autor

Marcos Henrique Osti
PTB - autor


